INDICAÇÃO Nº 
2047
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja cortado o adicional cobrado, nos fins de semana e feriados, sobre as tarifas vigentes nas travessias de veículos do Litoral do Estado de São Paulo, a exemplo do que passará a vigorar em Santos, a partir do dia 22 de outubro, quando não mais haverá diferenciação de preços, prevalecendo a mesma tarifa cobrada nos dias úteis.   

Justificativa

O Diário Oficial do Poder Executivo, de 18 de outubro último, publicou a resolução ST-09 (páginas 26 e 27), da Secretaria de Estado dos Transportes, que instituiu a tarifa única na travessia de veículos Guarujá-Santos. A medida elimina o percentual adicional de 50% que era cobrado, nos finais de semana e feriados, sobre a tarifa vigente nos dias úteis, e que elevava o valor de R$ 7,00 para R$ 10,40. 

Durante os últimos sete anos, participei da luta pela tarifa única, juntamente com diversas entidades e movimentos organizados, dentre os quais destaco o Clube de Diretores Lojistas de Vicente de Carvalho e o Rotary Clube. 

Considero o corte do adicional uma grande vitória, mas a luta precisa continuar, porque em outras cinco travessias litorâneas administradas pela Dersa (Departamento de Desenvolvimento Rodoviário S/A) está mantida a cobrança extra, nos finais de semana e feriados. 

Vencemos uma luta e já estamos em campo para uma nova etapa. As atenções agora se voltam para a travessia São Sebastião - Ilha Bela, no Litoral Norte; para a travessia Guarujá-Bertioga, na Região Metropolitana da Baixada Santista, e para as três travessias do Litoral Sul: Cananéia - Ilha Comprida; Iguape-Juréia  e Cananéia Ilha-Cananéia Continente. 

No percurso São Sebastião-Ilha Bela, os motoristas pagam R$ 10,70 nos dias úteis e R$ 16,00 nos finais de semana e feriados. É a tarifa mais alta do Estado. O trajeto é feito no tempo máximo de 20 minutos, que pode ser reduzido para 15 em condições favoráveis de maré e vento.

Nas travessias do Litoral Sul e no trecho Guarujá-Bertioga, os motoristas pagam R$ 7,00 nos dias úteis e R$ 10,40 nos fins de semana e feriados, ida e volta. 

Com base no princípio da isonomia, reivindicamos que o benefício concedido na travessia Santos-Guarujá seja estendido às demais. É absurdo cobrar o adicional, e em percentuais tão elevados. Na travessia São Sebastião-Ilha Bela, são quase 60% a mais. 

Argumenta-se que, à exceção da travessia Santos-Guarujá, todas as demais são deficitárias. Se a afirmação é verdadeira, reivindicamos que soluções sejam encontradas, deixando-se de impor tão pesado ônus aos usuários. Certa de que o pleito é justo, clamo a meus pares pela aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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